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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  - DIREITO  DO
CONSUMIDOR  –  FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO  –
NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS – TARIFA DE
AVALIAÇÃO  DE  BENS  E  GRAVAME  ELETRÔNICO  –
TRANSFERÊNCIA  DOS  CUSTOS  INERENTES  À
OPERAÇÃO  FINANCEIRA  PARA  O  CONSUMIDOR  –
ABUSIVIDADE  DEMONSTRADA  –  NULIDADE  DAS
CLÁUSULAS  –  DEVER  DE  RESTITUIÇÃO  NA FORMA
SIMPLES  -  OMISSÃO  VERIFICADA  NO  DECISUM
OBJURGADO – EMBARGOS ACOLHIDOS SEM EFEITOS
INFRINGENTES.

Os embargos  de  declaração,  nos  moldes  do  art.  535  do
CPC,  servem  para  suprir  omissões,  contradições  e
obscuridades que venham a ocorrer no decisum, admitindo-
se, ainda, seu manejo para correção de erro material. 

No que concerne à tarifa de avaliação de bens e inserção de
gravame eletrônico, ainda que se argumente pela legalidade
na  cobrança  de  tais  tarifas  com  base  na  Resolução  nº
3518/07  do  CMN,  vê-se  claramente  que  existe  uma
transferência dos custos inerentes à operação bancária para
o  consumidor,  remunerando  a  instituição  financeira  por
meios ilegítimos, devendo ser ressaltado que os custos das
operações  já  estão  embutidos  nos  juros  remuneratórios
cobrados, inclusive com incidência da capitalização.

Verificada a ocorrência de omissão há que se acolher os
embargos  para  a  completa  prestação  jurisdicional,  sem
alteração do resultado.
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Vistos etc.

Cuida-se  de  Embargos  de  Declaração opostos  pelo Banco
Itaucard S/A, contra os termos da Decisão Monocrática às  fls. 104/114, que,
nos autos da Ação de Repetição de Indébito ajuizada por  Severino do Ramo
Pedro  de  Souza, deu parcial  provimento  ao  Recurso  de  Apelação  por  ele
aviado, apenas para retirar do comando judicial a condenação da restituição na
forma  dobrada,  aplicando-se  a  simples  no  caso,  mantendo  inalteradas  as
demais disposições do decisum.

O  pleito  inicial,  julgado  parcialmente procedente  na  origem,
declarou a   nulidade apenas das tarifas TAC, seguro, gravame, avaliação do
bem, e serviços de terceiros, cobradas no contrato de financiamento firmado
com a parte autora, condenando, o demandado, à restituição em dobro dos
valores pagos indevidamente pelo demandante, em montante a ser apurado
em fase de cumprimento de sentença, mediante cálculos do credor, na forma
da legislação em vigor.

Parcialmente  provida  a  Apelação,  apenas  para  aplicar  a
restituição da condenação na modalidade simples, foram opostos os presentes
Embargos  de  Declaração  (fls.116/122)  sob  o  fundamento  da  existência  de
omissão no julgado para fins de prequestionamento, alegando que não foram
observados no julgamento  os itens correspondentes à tarifa de avaliação de
bens e o gravame eletrônico, fundamentando pela legalidade das cobranças
com base na contraprestação dos serviços de avaliação e previsão legislativa
na  Resolução  3.919/10  do  CMN,  além  da  prenotação  da  garantia  apta  a
assegurar o sucesso da operação de crédito no gravame.

Requer, por fim, o pronunciamento sobre os pontos que entende
por  omisso na decisão objurgada,  declarando a  legalidade na cobrança da
Tarifa de Avaliação de Bens e Gravame Eletrônico.

Devidamente intimado, o embargado deixou escoar o prazo sem
manifestação, conforme se depreende da certidão à fl. 128.

   
É o relatório.

Voto

Ab initio, destaco que  a embargante afirma em seu recurso  que
não  foram observados no  julgamento  os  itens  correspondentes  à  tarifa  de
avaliação de bens e ao gravame eletrônico,  fundamentando pela legalidade
das  cobranças  com  base  na  contraprestação  dos  serviços  de  avaliação  e
previsão legislativa na Resolução 3.919/10 do CMN, além da prenotação da
garantia apta a assegurar o sucesso da operação de crédito no gravame.

Razão assiste ao embargante sobre a omissão apontada.
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Pois bem, em consonância com o estatuído no comando do art.
535, e seus incisos do CPC, os embargos de declaração somente são cabíveis
quando  o  acórdão  for  eivado  de  obscuridade,  contradição  ou  omissão,
conforme já decidiu o STJ:

Os  embargos  prestam-se  a  esclarecer,  se  existentes,
dúvidas, omissões ou contradição no julgado. Não para
que  se  adeque  a  decisão  ao  entendimento  do
embargante.1

Nesse  tirocínio,  cada  recurso  previsto  em  nosso  ordenamento
jurídico possui um objetivo específico, sendo que os embargos de declaração
prestam-se para complementar ou aclarar as decisões judiciais como um todo,
quando nestas existirem pontos omissos, obscuros ou contraditórios. 

Analisando  o  aresto  embargado,  apesar  da  vasta  abordagem
sobre  a  temática  da  revisão  de  cláusulas  contratuais  nos  contratos  de
financiamento de veículos, inclusive abordando a tese explanada pelo Egrégio
Superior  Tribunal  de  Justiça  em  sede  de  Recurso  Repetitivo,  não  houve
pronunciamento  sobre  a  cobrança  da  Tarifa  de  Avaliação  de  Bens  e  do
Gravame Eletrônico, as quais passarei a analisar.

A legislação de regência2 admite a revisão de contratos, desde
que, na hipótese, se possa perceber a imposição de excessiva onerosidade em
desfavor do contratante menos favorecido, através da imposição de cláusulas
que  encerrem  manifesta  abusividade  e  contrariedade  aos  ditames  de  lei.
Cumpre referir,  porém,  o enunciado nº  381,  do  Tribunal  da  Cidadania,  que
assim dispõe:  “Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer,  de
ofício, da abusividade das cláusulas.”

In  casu,  temos  indistintamente  um  contrato  dessa  espécie.
Severino do Ramo Pedro de Souza celebrou Contrato de Financiamento com a
recorrente, instituição financeira dotada de superioridade econômica. Ao meu
entender,  deve-se  mitigar  o  pacta  sunt  servanda,  cujo  axioma  configura  o
princípio da obrigatoriedade dos contratos. A contrario sensu, cede lugar a uma
relatividade dogmática,  a reprimir  a onerosidade excessiva,  reconhecendo o
valor social do contrato como um dirigismo contratual. 

No  que  diz  respeito  ao  pedido  de  declaração  de  nulidade  da
cláusula referente à tarifa de avaliação de bens e gravame eletrônico, vale
ressaltar que as tarifas cobradas a esses títulos não foram objeto de análise
pelo STJ no Resp. 1.251.331/RS. 

Na ocasião do julgamento,  a  Ministra  Isabel  Gallotti  asseverou

1 STJ, 1ª T., EdclagREsp 10270 - DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13.067.

2 Art.  6º  São  direitos  básicos  do  consumidor:  V  -  a  modificação  das  cláusulas  contratuais  que  estabeleçam
prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente
onerosas; 
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que “As demais matérias tratadas nas manifestações juntadas aos autos, como
valores cobrados para ressarcir serviços de terceiros e tarifas por serviços não
cogitados nestes autos, não estão sujeitas a julgamento e, portanto, escapam
ao  objeto  do  recurso  repetitivo,  embora  os  fundamentos  adiante  expostos
devam  servir  de  premissas  para  o  exame  de  questionamentos  acerca  da
generalidade das tarifas bancárias.” 

Assim, a legalidade da cobrança deve pautar-se pela análise da
existência  de  abusividade  apta  a  colocar  o  consumidor  em  condição  de
desvantagem exagerada (art. 51, § 1º, do CDC). 

Com efeito, ainda que se argumente pela legalidade na cobrança
de tais tarifas com base na Resolução nº 3518/07 do CMN, vê-se claramente
que existe uma transferência dos custos inerentes à operação bancária para o
consumidor, remunerando a instituição financeira por meios ilegítimos, devendo
ser  ressaltado  que  os  custos  das  operações  já  estão  embutidos  nos  juros
remuneratórios cobrados, inclusive com incidência da capitalização.

 Logo, ante as diposições do CDC, em se tratando de cobranças
que  transferem os  custos  do  negócio  ao  consumidor,  entendo  ilegal  a
cobrança  denominada  “tarifa  de  avaliação  de  bens”  e  inserção  de
“gravame eletrônico” impondo-se a declaração de nulidade e repetição do
indébito do valor de R$  198,00 (cento e noventa e oito reais)  e R$ 42,11
(quarenta  e  dois  reais  e  onze  centavos),  respectivamente,  conforme
decidido  pelo  magistrado  singular,  contudo,  de  acordo  com  as
disposições definidas pelo decisum objurgado, na forma simples.

Nesse sentido:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  REVISÃO  CONTRATUAL  C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO.  [...]  TARIFA DE AVALIAÇÃO
DE  BENS.  MERO  SERVIÇO  DE  TERCEIRO.
ABUSIVIDADE. OCORRÊNCIA. DEVOLUÇÃO NA FORMA
SIMPLES. […] - O valor referente a cobrança da Tarifa de
Avaliação  de  Bem,  deve  ser  suportado  pela  instituição
financeira,  por  ser  inerente  ao  próprio  serviço,  sendo
inadmissível, portanto, o seu repasse ao consumidor.[...]3

SERVIÇOS  DE  TERCEIROS,  TAXA DE  AVALIAÇÃO  DO
BEM,  GRAVAME  ELETRÔNICO  —  ABUSIVIDADE  —
EXPRESSA PREVISÃO NO CONTRATO — AUSÊNCIA DE
MÁ-FÉ — DEVOLUÇÃO NA FORMA SIMPLES […] — De
acordo  com  a  jurisprudência  desta  Corte  de  Justiça,  as
tarifas  denominadas  serviços  de  terceiros,  avaliação  de
bem,  registro  de  contrato,  serviços  concessionária/lojista,
despesas  operacionais,  promotora  de  vendas,  gravame
eletrônico,  serviço  correspondente  não  bancário  são
inerentes à própria atividade da instituição financeira, sendo

3 (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00265687520138150011,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO , j. em 23-09-2015)
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considerada abusiva sua cobrança, em ofensa ao disposto
no art. 51, IV, do Código de Defesa do Consumidor.4 

Dessa forma, mantido o entendimento da nulidade das cláusulas
contratuais referentes à cobrança de tarifa de avaliação de bens e gravame
eletrônico, há o dever de restituição da quantia paga, na forma simples.

Verificada  a  ocorrência  de  omissão  há  que  se  acolher  os
embargos para a completa prestação jurisdicional, sem alteração do resultado.

Com essas  considerações,  ACOLHO os  presentes  embargos
sem  efeitos  infringentes  e,  sanando  a  omissão  apontada,  mantenho  o
entendimento  na  sentença  no  que  pertine  à  declaração  de  nulidade  das
cláusulas  contratuais  referentes  à  tarifa  de  avaliação  de  bens  e  gravame
eletrônico,  devendo  haver  sua  restituição  na  forma  simples,  mantendo  os
demais termos da decisão monocrática de fls. 104/114. 

P. I.

João Pessoa, 12 de novembro de 2015.

Juíza Túlia Gomes de Souza Neves
             RELATORA

G/5

4 (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00004656620138150161, - Não possui  -, Relator DES SAULO
HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. em 21-09-2015)
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